
ESTADO DA PARAíBA 

LEI N° 9.!J:.lS ,DE 1~ 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

DE DEZEHI\110 DE 2012 

Alteru dispositivo tia Lei n° 7 .51(;, de 
24 de dezembro de 2003, e 9.332, de 25 
de janeiro de 2011 e d:í oulrns 
providêncins. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAíBA: 

Faço sub~r qu e o Poder Legislativo d ec r e ta c eu 
sa nciono li seguinte Lei : 

Ar!. 10 O art. I ° da Le i n° 7 .5 16, de 24 de dezembro de 
2003 . passa a vigorar com a seguinte rcdação: 

" Arl. lU Fica criado o Fundo de Incentivo ü Cul tura 
Augu sto dos Anjos, a ser operacionalizado pela Secretaria de Est ado da Cultu ra, 
através da Comissão Técnica de An:ilisc de Projetos · CTAP". 

AI'!. 2" O Parágrafo único do an. 1° ela Lei nU 9.332, de 
25 de janeiro de 2011, passa a vigorar acrescido do segui nte incisu V: 

"Art. I o ..................... . ....... . .... . . . .. .... . ............. . .. .... ..... ... .. . . 

Parágrafo único . ............ ......... " ........... ... .... .. ...... .......... . 

V - Fundo de Inccl1I ivo 11 Cultura Augusto dos Anjos -
FI C". 

Art. 3° Esta Lei en tra em vigor na data dc sua publicaç50. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em João p/soa, 14 de dcz~mbro "de 20 12: \ 24° da Proclamnç50 

II \ .. --1-1 /1 da República . \' ,(! ! I 
.' <u . .J...---..r.':Iy:; \J ).~À.,...,-_/ 

RICARDO VlliIRA COUTINHO 
(;n ver narlnr 


